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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 

LEI N° 838 DE 07 DE MAIO DE 2002. 

APROVA DENOMINAÇÃO DE RUA 
NO DISTRITO DE FRANCESA ALTA. 

JOÃO PAULO DEBACKER, Prefeito Municipal de Barão, Estado do 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais e com 
base na Lei n° 679 de 27 de junho de 2000. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
de Barão aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1° Fica aprovado a denominação de Ruas do Distrito de Linha 
Francesa Alta, como segue: 

AVENIDA CENTRAL: Inicia na propriedade do Senhor 
Mário Werner, Linha Wilmsenn, com extensão até Escola 
Municipal de Ensino Fundamental São Floriano. 

RUA "A" : Inicia na Avenida Central (propriedade de Gilson 
F1ach), com extensão até a residência do Senhor Beno Guth. 

RUA "B" : Inicia na Avenida Central, (Reichert Calçados), com 
extensão até a Rua "A", (próximo a Escola Estadual Cônego 
CasP~Y)• 

RUA "C" : Inicia na Avenida Central (Alfredo Guido Guth) 
com extensão até o entroncamento com a Rua "D" 
imediações do Senhor Pedro Kochann). 

RUA "D": inicia na Avenida Central "Pesque e Pague", com 
extensão até a propriedade de Jacó Kemper. 

RUA "E": Inicia na Rua "A" - (entroncamento Hilário 
Heinzmann), passando pela propriedade do Senhor João Paulo 
Debacker, até a Rua "F",(propriedade da Vva. Nicodem). 
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RUA "F": Inicia na Avenida Central, (propriedade do Senhor 
Irio Bruchez), com extensão até a propriedade do Senhor 
Antônio Fritzen. 

RUA "G" Inicia na propriedade do Senhor João Paulo 
Debacker, passando pela propriedade do Hédio Bruchez, com 
extensão até a estrada geral de Linha Camilo. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará 
em vigor na data de sua Publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO, aos 07 de 
maio de 2002. 

Registre-se e Publique-se 
Era U~S~O 

Se cipal 
Da Administração. 
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ão Paulo Debacker 
Prefeito Municipal 


